
ESTM)0 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230106PE00001

CONTRATO N°: 00141/202.3-CPL

TERMO DE CONTRATO QÜE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZE.IRAS E MANOEL ALCINDO DE ANDRADE, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Avenida 
Coronel Juvêncio Carneiro, 253 ~ Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n° 08.923.971/0001-15, neste 
ato representada pelo Prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, Casado, Médico, 
residente e domiciliado na Rua Eiaidio Assis, 110 - Santa Cecilia - Cajazeiras - PB, CPF n° 
091.718.434-34, Carteira de Identidade n° 107.156 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado MANOEL ALCINDO DE ANDRADE - RUA PROJETADA PERÍMETRO URBANO, SN - BR PERÍMETRO 
URBANO - CAJAZEIRAS - ?B, CNPJ n° 03.434.985/0001-51, neste ato representado por Maria 
Filgueira Alves Lima, CPF n° 206.701.684-91, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00001/2023, processada nos 
termos da ne*. Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 6.204, de 05 de Setembro de 2007; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; Decreto Municipal rr 049, de 02 de Setembro de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ÁGUA, GÁS E SUAS
RECARGAS DE FORMA PARCELADA, PARA DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS, BEM COMO TODAS AS SUAS SECRETARIAS.

O fornecimento devera ser executado iiçorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitaçao modalidade Pregão Eletrônico n° 00001/2023 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e será realizado, na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 153.347,50 (CENTO E CINQUENTA 
E TRÊS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
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CLAUSULA QUARTA - DO REA.IUCTAMENTO SM SENTIDO ESTRITO:



Os preços contratados são fzxos e irreajusitáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do cor. Urato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interriígrc de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tom&ndc-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao. 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo saia divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
Na • ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

f x  ____

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por senta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos disponíveis para o exercício vigente:
02.010’ Secretaria de Governo e Articulação Política
04 122 2002 2004 Manutenção da Secretaria de Governo e Articulação Política
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DS CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.020 Procuradoria Geral do Município
04 122 2002 2008 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.30 99 1.5 0 0.0 0 C 0 MATERIAL CE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.021 Procon Municipal.
14 422 2002 2102 Manutenção do Sis. Mun. de Defesa do Consumidor- SMDC
3.3.90.30 S 9 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.030 Secretaria Municipal de Administração
04 122 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL L'E CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.040 Secretaria Municipal da Fazenda Pública
04 123 2002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda Púti^pa
3.3.90.30 99 1.500.000 0 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
04 125 2002 2 1?.' Manutenção das Atividades do Departamento de Auditoria de Tributos
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRTOo
02.050 Secretaria Municipal de Planejamento
04 122 2002 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.060 Secretaria Municipal de Controle Sccial
04 124 2u0:,-: 2013 Manutenção da Secretaria Municipal de Controle Social
3.3.90.30 29 1,500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.070 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
15 122 ,l0ü2 2u 14 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.080 Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
04 122 2002 2015 Manutenção do Prcgrama Empreender
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
04 122 2002 2017 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
3.3.90,3 0 99 1.50 0.0000 MATGRIAI, DE CONSUMO 
RECURSOS PROPRIOS
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02.090 Secretaria Municipal de Educação
12 361 1003 2021 Manutenção das Ativiaatíes do Ensino Fundamental - MDE
3.3.90.30 99 1.500.1001 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS DO MDE
12 368 1003 2023 Manutenção da Educação Básica - FNDE
3.3.90.30 99 1.569.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS DO FNDE
12 361 1003 202o Manutenção ao Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
3.3.90.30 99 1.540.0000 MATERIAL DS CONSUMO 
RECURSOS DO FUNDEIS - 305
12 361 1003 2029 Manutencãc do Salário Educação -QSE

$ r -



3.3.90.30 99 1.550.0000 MATERIAL DE C-ONSOMO 
RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE
12 368 1003 2030 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
3.3.90.30 99 1.551.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS DO FNDE
12 365 3.003 2034 Manutenção da Educação Infantil e Creche - Fundeb 30%
3.3.90.30 99 1.540.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS DO FUNDEB - 30%
12 368 1003 2040 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação - Recursos Ordinários
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
12 365 1003. 2043 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE
3.3.90.30 99 I.500.1001 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS DO MDE
12 365 1003 2109 Reparos e Manutenção na Infra-estrutra, Equip. e Móveis de Unidades do Ensino 
Infantil - VAAT
3.3.90.30 99 1.542.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS DO FUNDEB - VAAT
12 368 1003 2107 Manutenção, do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE
3.3.90.30 99 1.500.1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE
1.553.0000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Prog. Nac.de Apoio ao Transporte 
Escolar PNATE)
02.110 Secretaria Municipal de .Juventude e Esporte
27 812 1002 2052 Manutenção das atividades da. Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e
Lazer
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
27 812 1002 2053 Apoio ao Desporto Amador e Profissional 
3.3.90.3 0 9 9 1.590.0000 MA7 ERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.120 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos 
20 603 1002 2055 Apoio ao Pequeno Agricultor Rural
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
2 0 608 1002 2053 Manuter as Atividades da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Recursos
Hídricos
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO
RECURSOS PRÓPRIOS
26 782 1002 2101 Manutenção e/ou Implantação de Estradas Vicinais
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓFRIOS
02.150 Secretaria Municipal de Comunicação
04 122 2002 2006 Manutenção da Publicidade Institucional do Município
3.3.90.30 9 9 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.170 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
13 392 1002 2030 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
3.3.90.30 .99 1.500.0000 MATERIAL DE- CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
23 695 1002 2032 Promoção de Eventos Sociais e Culturais
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
13 392 1002 2093 Manutenção da Banda de Música Municipal Santa Cecília
3.3.90.30 39 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.180 Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres
14 422 2002 2091 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Políticas Públicas para
as Mulheres
3.3.90.30 39 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
14 422 2002 2094 Criação e Manutenção do Centro de Referência de Atendimento a Mulher - CRAM
3.3.90.30 99 j .500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
.RECURSOS PRÓPRIOS
14 422 2002 2098 Criação e Manutenção da Gerência de Políticas Promoção e Proteção da
Divers ida cie
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
14 422 2002 2099 Criação e Manutenção da Gerência de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
3.3.9C 30 59 1.590.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
14 422 2002 2100 Manutenção do Programa cie Prevenção e Enfrentamento a Violência contra as
mulher
3.3.90 "■ 0 99 1.530.0000 MATERIAL DE COiiSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
02.190 Secretaria Municipal de Meio Ambiente



istensa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos18 541 100.2 2106 -Implantação e/ou manutenção de
3.3.90.30 9 9 1.500.0000 MATERIAL DÍS CONSUMO 
RECURSOS PRÓPRIOS
04 122 2002 2123 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente
3.3.90.30 39 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS PRÒFRIOS
02.140 Fur.do Municipal de Assistência Social 
08 244 1001 2067 Bloco da Proteção Social Básica 
3 .-3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
08 244 1001 2068 Bloco dei Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

W* ijjj Rubr7-
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3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CoNSUHO
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
08 244 1001 2.069 Fundo Municipal cie Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal dos
Serviços
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos r.âo Vinculados de Impostos
08 244 1001 2070 Bloco de Financiamento cia. Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS
3.3.90.30 99 1.6 60.00 00 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
08 244 1001 2071 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços
Soc i oa. s s i. s iene i. a
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos cio Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
08 244 1001 2073 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de
Assis tência
3.3.90.30 93 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
08 244 1001 2074 Fundo Est de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços 
Soc
3.3.90.30 99 1.660-0000 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
08 244 iOüi 2075 Bloco da Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
08 244 1001 2078 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.3.90.30 99 1.660.00C0 MATERIAL DF. CONSUMO
Transferência de Recursos ao Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
08 243 1001 2079 Programa d*- Acompanhamerito e Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola 
das
3.3.90.30 93 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fur.do Nacional de Assistência Social - FNAS
08 244 100.L 2104 Manutenção das Ações de Enfretamento da Pandemia de Coronavírus ' ■
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos nlo Vinculados de Impostos
Transferência c.e Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
Transferências da União - inciso I do art. 5o da I.ei Complementar 173/2020 :
08 244 1.001 2118 MANTER AS ITIV-IDADS DO PROGRAMA CS HABITAÇÃO CAJAZEIRAS
3.3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostcs
08 244 1001 2119 MANTER AS ATIVIDADES DA CASA DO ACOLHIMENTO 
3 .'3.90.30 99 1.500.0000 MATERIAL 17E CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos
02.160 Secretaria Municipal de Desenvolvimento .Humano
08 243 1001 2082 Manutencac das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente - 
CT
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos
08 244 1001. 2083 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Recurso;; não Vinculados de Impostos •• ;
08 243 1001 2084 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDC.A
3.3.90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO
Recursos não Vinculados de Impostos
08 243 1001 2086 Manutenção des Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência
Social
3.3.-90.30 99 1.660.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados -de Imposto."
02.130 FUNDI MUNICIPAL DF- SAÚDE
10.301.1004.2047 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO
1.500 RECEITAS DE IMPOSTOS YZ DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS SAÚDE
10.301.1004.2059 CUSTEIO DAS AÇÕES F, SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA
3390.30 MATERIAL DF CONSUMO
1.600 TRANSFERÊNCIAS FUNLG A FUNDO CF E7 CURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO



DE
DO

IMPOSTOS 
SDS PROVENIENTES

SERVIÇOS PÚBLICOS DE

FEDERAS
10.305.1004.2062 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO,
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO
1.500 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA
1.600 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO D?: RECURSOS 
FEDERAL
10.302.1004.2064 CUSTEIO DAS AÇÕES ?:
COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAS S HOSPITALAR.
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO
1.600 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
FEDERAL
10.301.1004,2005 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
RECURSOS PRÓPRIOS
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO
1.500 RECEITAS DE IMPOSTOS S DE TRANSFERÊNCIA 
10.302.1004.2066 CUSTEIO DA.S AÇÕES S SERVIÇOS

DE SAÚDE ' DA VIGILÂNCIj 

SAÚDE

SAUDE
3  * * * 1 > # '?

DO GOVERNO^ '
'v>

SAÚDE DA ATENÇÃO DE Èf&UIA E

RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO B

. jn R
SAUDE DA ATENÇÃO BAStCA

COMPLEXIDADE, AMBULATÓRIA!, E HOSPITALAR RECURSOS PRÓPRIOS 
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO
1.500 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS

DE IMPOSTOS SAÚDE
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO DE MÉDIA

SAUDE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efet.uado mediante processo regalar e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contran&nteda seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adxmplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAEO F, DA VIGÊNCIA;
O praso máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições a 
hipóteses previstas nc Art, 57, da Lei i?. 666/93, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato: 
a - Entrega.: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura•

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ac focnecimer.to efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, tóspooialiten t. o para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros pai.'-, assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições.
CLÁUSULA NONA -- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrate;, dst: tro dos; ir.eihor.es parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, <~om observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se pov todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, hera como por todas as; despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, ;rue o represente integraiineute em todos os seus atos;
d - Perni tir e facili ta i: u fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável peles danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa nu dolo r.a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabil idade a f isca l inação ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Mão ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do cc.nt.ivto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório/ 
apresentando a.o Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser 3.1 ferade com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partas, nos carros previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666793.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:



Executado o presente ccnhtato 
pactuadas, os procedimentos 
conforme o caso

e oi'S eivadas condições de adimplemento das obrigações 
xroceaimentos e pratos piara receber o seu cbjeto pelo Contratante obectecerão, 
, às disposições dos Arts. 73 a "bS, da Lei 8.666/93.

F ls
O  ?  •CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - C A 3  PENALIDADES: _

A recusa xngusta em deixai: fie cumprir as obrigações assumidas e preceitos 1 pnaiis Babnnãj % tara jÇ 
Contrataco, garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos^gVrts. 6yé 8"£& 
da Lei 8.666/St3.: a - adver tência; jo - multa de mora de 0,5% (zero virgula c^jpõ poi c e n tS jf)  
aplicada sobre o vaior co contrato por dia de atraso na entrega, no início ou W  exe« ução^clo 
objeto ora contratado; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor conbsatado.^'pela 
inexecução tttai ou pai cia .. do corcr; to; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/9"’. e i:a Lei 10.520/02.
Se o vaior aa multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
coitiuri.-.c-.câ i ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contrataao vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, guar.do fcr o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Tiis. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ;
Nos casos de eventuais ai rasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado na o tenha c m a t u a c  de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida oesde a aata íiroiie fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetive pagamento da parco ia. Os encargos .moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da. seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos
moratór: os? N = mimero >e dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; '7P - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I - (TX - itO! •; J65, sendo ?H = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na st.? falta, um novo Innice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido inaics estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais sei utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pele. legislação então em. v.iqor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões oecorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Caj azei iras •

E, por estarem, de pieno acordo, r.oi lav/sdo o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual va 
assinado pelas partes e por duas testorno;f:as.

TESTEMUNHAS

Cajazeiras - PB, 07 de Junho de 2023

PELO CONTRATADO

MANOEL ALCINDO DÉ /ANDRADE
MARIA FILGUEIRA W.VES LIMA
206.701.684-91
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